
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 152, DE 7 DE JUNHO DE 2016 

 

 

Designação de responsável pela publicação de atos da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná no Departamento de 

Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

especificamente o Art. 18, XXII, da Lei Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011, 

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

Art. 1º Designar a servidora pública Rosemeri Aparecida e Silva, portadora do R.G. 5.179.158-4, 

como responsável pela publicação de atos oficiais da Subdefensoria Pública-Geral e da Corregedoria 

Geral da Defensoria Pública do Estado do Paraná no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do 

Paraná – DIOE. 

 

Art. 2º Designar a servidora Amanda Beatriz Gomes de Souza como suplente dos servidores públicos 

elencados na Resolução 111/2016, de 27 de abril de 2016, quando da ausência dos representantes 

setoriais habilitados ou na necessidade de publicizar atos exarados por outros órgãos da Instituição. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


